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FATO RELEVANTE 

 

São Paulo, 19 de março de 2018. A LIQ PARTICIPAÇÕES S.A., com sede na Av. Paulista, 

nº 407 e 423, 8º andar, Bela Vista, CEP 01.311-000, São Paulo, SP, inscrita no CPNJ/MF sob 

o nº 04.032.433/0001-80 (“Liq” ou "Companhia"), em atendimento ao disposto no artigo 157, 

§ 4º da Lei nº 6404/1976, na Instrução CVM nº 358/2002, e na Instrução CVM nº 384/2003, 

vem comunicar a seus acionistas, investidores e ao mercado em geral que, a partir de 21 de 

março de 2018, passará a contar com os serviços de formador de mercado de suas ações 

ordinárias (LIQO3), no âmbito da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), pela CREDIT 

SUISSE (BRASIL) S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede 

na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 – 10º andar (parte) e 12º a 14º andares 

(partes), São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 42.584.318/0001-07 (“Credit Suisse” ou 

“Formador de Mercado”).  

 

O “Contrato de Prestação de Serviços de Formador de Mercado” (“Contrato”), celebrado entre 

a Liq e o Credit Suisse, possui o objetivo de fomentar a liquidez das ações ordinárias da 

Companhia (“LIQO3”), no âmbito da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), e vigorará pelo 

período de 12 (doze) meses a contar da data de sua celebração, sendo renovado 

automaticamente por iguais períodos em caso de não haver manifestação contrária das 

partes. O Contrato pode ainda ser resilido e/ou rescindido a qualquer tempo e sem qualquer 

ônus por qualquer das partes, caso haja descumprimento de quaisquer das obrigações 

previstas neste Contrato pela Liq ou pelo Credit Suisse, mediante comunicação escrita 

enviada à outra parte com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da data de resilição 

e/ou rescisão. 

 

A Companhia informa que possui 4.185.596 (quatro milhões, cento e oitenta e cinco mil, 

quinhentos e noventa e seis) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 

nominal de sua emissão que se encontram em circulação no mercado, e que não celebrou 

com o Credit Suisse qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou 

a compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia. 

 

A Liq, por meio de sua Diretoria de Relações com Investidores, está à disposição para 

eventuais esclarecimentos por meio dos contatos abaixo. 

 

André Tavares Paradizi 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

São Paulo, March 19, 2018. LIQ PARTICIPAÇÕES S.A., headquartered at Av. Paulista, 407 

and 423, 8º andar, Bela Vista, CEP 01311-000, São Paulo, SP, enrolled under the Corporate 

Taxpayer's Id (CNPJ/MF) No. 04.032.433/0001-80 (“Liq” or "Company"), pursuant to the 

purposes of paragraph 4 of Article 157 of Law No. 6.404, CVM Instruction No. 384/2003, and 

CVM Instruction No. 358/2002, hereby announces to its shareholders, investors and to the 

market in general that, from March 21 2018, it will count with the services of market maker of 

its common shares (LIQO3), under B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balção (“B3”), to be rendered by 

CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

headquartered at Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 – 10º andar (parte) e 12º a 14º 

andares (partes), São Paulo,SP, enrolled under the Corporate Taxpayer's Id (CNPJ/MF) No. 

42.584.318/0001-07 (“Credit Suisse” or “Market Maker”).  

 

The "Agreement for the Provision of Services of Market Maker" ("Agreement") signed by Liq 

and Credit Suisse, aims to foster the liquidity of the Company's common shares (“LIQO3”), 

under the B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), and shall remain in force for a period of twelve 

(12) months from the date when it was signed, being automatically renewed for equal periods 

if there is no manifestation otherwise from the parties. The Agreement may also be rescinded 

and/or terminated at any time and at no cost by either party in case of non-compliance with 

any of the obligations under this Agreement by Liq or by Credit Suisse, through a written 

communication sent to the other party at least thirty (30) days prior to the date of the 

rescindment and/or termination. 

 

The Company also informs that it owns 4,185,596 (four million, one hundred eighty-five 

thousand, five hundred ninety-six) common shares, all registered, with no par value, issued by 

the Company, that are outstanding in the market, and that it has not signed any agreement or 

contract with Credit Suisse regulating the exercise of voting rights or the purchase and sale of 

securities issued by the Company. 

 

The Company, through its Investor Relations Officer, is available for any clarification through the 

contacts below. 

 

 

André Tavares Paradizi 

Chief Financial and Investor Relations Officer 
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